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COVID-19 

 

Incompetência do juiz impõe anulação de provas em investigação sobre irregularidades na saúde 
do DF 

 

A Quinta Turma reconheceu a nulidade de operação de busca e apreensão determinada pela 6ª Vara Criminal de 
Brasília no âmbito da Operação Grabato, deflagrada para apurar supostas ilegalidades na contratação de serviços e 
equipamentos para o hospital de campanha montado no Estádio Nacional de Brasília durante a pandemia da Covid-
19. Como consequência, o colegiado declarou inválidas as provas obtidas na diligência policial. 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) já havia declarado a incompetência da vara 
criminal para a análise do caso, tendo em vista que a investigação envolve valores do Fundo de Saúde do DF, que 
são repassados pela União ao governo local. 

Entretanto, apesar de submeter os autos à Justiça Federal, o TJDFT entendeu que não seria o caso de anular as 
provas obtidas nas investigações, já que a divisão da Justiça estaria relacionada apenas ao princípio da 
especialização. Assim, para o tribunal, caberia à Justiça Federal decidir se ratificaria ou não os atos praticados até 
então no processo. 

Sem aparência 

Relator do habeas corpus na Quinta Turma, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca afirmou que a situação dos 
autos não envolve a aplicação da teoria do juízo aparente, segundo a qual é possível aproveitar os atos decisórios 
de autoridade judicial incompetente que, na época, era aparentemente competente para o caso. 

De acordo com o ministro, a própria decisão de primeiro grau que deferiu a busca e apreensão apontou que a 
investigação se refere a quantias repassadas pela União para o combate à Covid-19, tendo, inclusive, autorizado que 
o cumprimento da medida fosse acompanhado pela Controladoria-Geral da União, com o compartilhamento de 
provas. 

"Nessa linha de intelecção, reafirmo ser manifesta a impossibilidade de falar em juízo aparente, porquanto de prévio 
conhecimento da autoridade judicial que os fatos investigados envolviam verbas da União", declarou o ministro, 
acrescentando que, pelo mesmo motivo, não é possível deixar para a Justiça Federal a decisão sobre a ratificação 
dos atos anteriores. 

Privacidade devassada 
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Além disso, Reynaldo Soares da Fonseca explicou que prevalece no sistema processual penal moderno a orientação 
de que a eventual alegação de nulidade deve vir acompanhada da demonstração do efetivo prejuízo, nos termos do 
artigo 563 do Código de Processo Penal. 

No caso dos autos – apontou o ministro –, a nulidade indicada no habeas corpus está relacionada ao 
reconhecimento da incompetência absoluta do juízo que determinou a medida de busca e apreensão na Operação 
Grabato. 

"Tem-se, portanto, manifesto o prejuízo suportado pelo recorrente, que teve sua privacidade, a qual é protegida 
constitucionalmente, devassada por juízo sabidamente incompetente desde o início. Dessarte, quem produz prova 
sem ter competência provoca prova ilícita, nos termos do artigo 157 do Código de Processo Penal, sem possibilidade 
de ter, no ponto, visão utilitária", concluiu o relator, ao declarar a nulidade da busca e apreensão e das provas 
obtidas. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Presidente do STJ restabelece bloqueio milionário contra empresa investigada na Operação  

Falso Negativo 

 

O ministro Humberto Martins, presidente, suspendeu os efeitos de decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios (TJDFT) que havia determinado o levantamento do bloqueio judicial de cerca de R$ 10 milhões de 
uma empresa investigada na Operação Falso Negativo. A operação apura irregularidades na aquisição de insumos 
destinados ao enfrentamento da pandemia da Covid-19 no Distrito Federal.  

Na decisão que restabeleceu o bloqueio, o ministro considerou que o levantamento da indisponibilidade de bens 
poderia inviabilizar eventual ressarcimento ao erário no futuro, caso a empresa viesse a ser condenada pela Justiça. 

Deflagrada em agosto deste ano, a Operação Falso Negativo apontou o envolvimento de diversos gestores 
vinculados à área de saúde do governo do Distrito Federal em crimes praticados no combate à pandemia. Em 
relação à empresa que teve os recursos bloqueados, são investigados delitos como o direcionamento ilegal de 
licitação e o superfaturamento de produtos e serviços contratados pelo governo. 

Em razão do foro por prerrogativa de função de uma das autoridades investigadas, todas as medidas cautelares – 
inclusive a indisponibilidade de bens – foram determinadas pelo Conselho Especial do TJDFT. Entretanto, com a 
perda de foro do investigado, as ações foram encaminhadas à primeira instância. Em julgamento de mandado de 
segurança distribuído a desembargador diferente daquele que analisou o caso inicialmente, determinou-se a 
suspensão do bloqueio judicial. 

Sem patrimônio 

O pedido de suspensão da última decisão do TJDFT foi apresentado ao STJ pelo Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios. 

Segundo o ministro Humberto Martins, os autos demonstram que a empresa investigada não possui patrimônio 
suficiente para assegurar eventual ressarcimento que venha a ser determinado pelo Poder Judiciário no futuro – 
situação que pode acarretar prejuízo milionário aos cofres públicos. 

"No caso, o requerente apresentou elementos concretos para a comprovação da ofensa aos bens tutelados pela 
legislação de regência, especialmente quanto ao risco de não ressarcimento aos cofres públicos de valores 
destinados à saúde do Distrito Federal", afirmou o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Covid-19: sistema prisional registra quase 1,5 mil novos casos na última semana 

 

Pandemia: Justiça Federal elabora estudo sobre atos processuais na área criminal 

 

Fonte: CNJ 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0049341-78.2011.8.19.0042 

Rel. Des. Antonio Carlos Nascimento Amado 

J. 22.10.2020 e p. 11.11.2020  

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE.  EM APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 129 §2º INCISO IV DO 

CÓDIGO PENAL. DEFORMIDADE PERMANENTE. Voto condutor do acórdão de apelação que manteve a 
qualificadora da deformidade permanente, com suporte nos laudos de exame de corpo de delito, boletim de 
atendimento médico e na tomografia constantes dos autos. Voto vencido que entendia pela exclusão da 
qualificadora, desclassificando-se o fato para aquele previsto no artigo 129 caput do Código Penal. Fratura no nariz, 
ocasionando desvio de septo. Lesão que se verifica no rosto, e portanto é perceptível a qualquer pessoa que tenha 
contato com a vítima, como atestado nos laudos. Correto o reconhecimento da deformidade permanente causada à 
vítima, como atestado pelos laudos e pela tomografia acostados aos autos e considerados na fundamentação da 
sentença e do acórdão embargado. Desprovimento do recurso. Unânime. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

 

0004881-30.2017.8.19.0063 

Rel. Des. Flavio Marcelo de Azevedo Horta Fernandes 

J. 03.11.2020 e p. 12.11.2020  

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. CONDENAÇÃO DO RÉU PELO DELITO INSCULPIDO NOS 
ARTIGOS 33, "CAPUT", C/C 40, IV, AMBOS DA LEI Nº 11.343/06. ACÓRDÃO PROFERIDO PELA 6ª CÂMARA 
CRIMINAL QUE, POR MAIORIA, MANTEVE A SENTENÇA CONDENATÓRIA. O VOTO VENCIDO, POR SUA VEZ, 
FOI NO SENTIDO DE ABSOLVER O ACUSADO, COM BASE NO ARTIGO 386, II, DO CPP, POR ENTENDER QUE 
NÃO HÁ PROVAS SUFICIENTES PARA A CONDENAÇÃO POR ESTE CRIME. RECURSO DEFENSIVO PLEITEIA 
A PREVALÊNCIA INTEGRAL DO VOTO VENCIDO. DESCABIMENTO. DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS QUE 
DEMONSTRAM O VÍNCULO DO RÉU COM AS DROGAS, BEM ASSIM O ENCONTRO DE ARMA DE FOGO E 
MATERIAL DE ENDOLAÇÃO NO LOCAL DA DILIGÊNCIA, SENDO PERFEITAMENTE VÁLIDOS PARA ENSEJAR 
A CONDENAÇÃO. SÚMULA Nº 70 DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL. NEGA-SE PROVIMENTO AOS  EMBARGOS 
INFRINGENTES E SE MANTÉM, INTEGRALMENTE, O ACÓRDÃO EMBARGADO. 
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Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: PJERJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça nega habeas corpus a suspeito de vender imóveis na Muzema 

 

PM é condenado a 52 anos pela participação no assassinato de cinco jovens em Costa Barros, em 
2015 

 

Oficiais da PM são condenados por fraude na compra de aparelhos de ar condicionado 

 

Fonte: PJERJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 996  

 

 Informativo STF nº 997  

 

 Informativo STF nº 998 Novo 

 

 

Ministro nega realização de incidente de insanidade mental em denunciado por contrabando de 
cigarro 

 

O incidente de insanidade mental, para comprovar suposta dependência toxicológica, somente é necessário se 
houver dúvida quanto à autodeterminação do indivíduo no momento do comportamento delituoso. Sob esse 
fundamento, o ministro Marco Aurélio indeferiu liminar no Habeas Corpus (HC) 184021, impetrado em favor de um 
homem denunciado por fazer parte de organização criminosa especializada no contrabando de cigarros do Paraguai. 

O Código Penal, na parte dedicada à imputabilidade penal (artigo 26), isenta de pena aquele que, por doença mental 
ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de ter o comportamento de que se espera de uma pessoa normal.  

O parágrafo único do dispositivo prevê a redução da pena de 1/3 a 2/3 se for comprovada a incapacidade parcial no 
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mesmo sentido. 

Exame pericial 

Depois de tentativas infrutíferas na primeira instância da Justiça Federal, no Tribunal Regional Federal da 3ª Região 
(TRF-3) e no Superior Tribunal de Justiça (STJ), a defesa pediu ao Supremo a realização do exame pericial, 
alegando que O.V.S. é viciado em cocaína desde 2004, circunstância que deveria ser considerada na ação penal a 
que responde. 

Os advogados informaram que o incidente foi indeferido sob o argumento de que seria impossível verificar o grau de 
saúde mental de O.V.S. à época dos fatos e de que o vício em cocaína é fruto de iniciativa voluntária do envolvido. O 
juiz considerou, ainda, que o pedido seria estratégia da defesa. 

Para as instâncias ordinárias, considerando que o crime de organização criminosa tem natureza permanente e que 
vários crimes de contrabando foram cometidos de forma continuada, não é crível que O.V.S. estivesse, durante todo 
o tempo, sob efeito de drogas. E, ainda se tivesse, seria por ato voluntário seu, circunstância que não afasta a sua 
imputabilidade. 

Para a defesa, a rejeição do pedido comprometeria o contraditório e a ampla defesa, pois, se o perito considerasse 
que se trata de “indivíduo toxicômano ou dotado de sequelas cognitivas contemporâneas aos fatos em apuração”, 
sua pena poderia ser reduzida de 1/3 a 2/3. 

Pluralidade de crimes 

Em sua decisão, o ministro Marco Aurélio observou que o juízo deixou de acolher o pedido de defesa em decisão 
motivada, em que assentou a pluralidade e a natureza permanente dos crimes e apontou a impossibilidade de O.V.S. 
ter continuado sob efeito de drogas durante todo o período em que foram praticados. Segundo o relator, a perícia 
médica somente seria cabível em caso de dúvida sobre a autodeterminação do acusado no momento em que os 
crimes foram praticados, o que não se verifica nesse caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Plenário mantém pena de multa a condenados na AP 470 

 

O Plenário manteve decisão do ministro Luís Roberto Barroso que declarou extinta a pena privativa de liberdade de 
três condenados na Ação Penal (AP) 470 (Mensalão), mas manteve a pena de multa.  

Na sessão virtual encerrada em 10/11, o Plenário negou provimento a agravo regimental nas Execuções Penais 
(EPs) 5 e 6 e rejeitou embargos de declaração na EP 21. 

Indulto 

O ministro Roberto Barroso proferiu as decisões monocráticas com base no indulto natalino (Decreto 9.246/2017) 
concedido pelo então presidente Michel Temer, acolhendo parecer da Procuradoria-Geral da República (PGR). Os 
três beneficiados foram o publicitário Ramon Hollerbach Cardoso (EP 5), o empresário Cristiano de Melo Paz (EP 6) 
e o ex-deputado federal Pedro Henry (EP 21). 

Multa 

Ao proferir voto nos recursos, o relator reafirmou que os três não têm direito ao indulto da pena de multa. Ele 
explicou que, ainda que com redação menos clara neste ponto, se comparada a decretos presidenciais anteriores, o 
Decreto 9.246/2017 limita o valor da pena de multa passível de indulto ao valor mínimo para inscrição em dívida ativa 
da União (R$ 1 mil). Os débitos de Cardoso e Paz somam, respectivamente, R$ 6,7 milhões e R$ 7,8 milhões.  

“O não pagamento da pena de multa não impediu a concessão de benefícios da execução penal, porque 
comprovada a impossibilidade econômica para tanto”, assinalou. “Porém, em nenhum momento houve perdão 
judicial da dívida”. 
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Nas EPs 5 e 6, ficaram vencidos os ministros Gilmar Mendes, Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski. Eles 
sustentaram que a restrição imposta ao indulto sobre a pena de multa não está prevista no decreto de 2017 e que o 
Judiciário não pode impor restrições não expressamente contidas no ato do presidente da República. 

Reiteração de tese 

No caso de Pedro Henry, o ministro Roberto Barroso afastou a contradição apontada pela defesa nos embargos de 
declaração. Ele destacou que o Plenário, ao negar agravo regimental, ressalvou que a decisão que concedera o 
indulto não interferia no acordo firmado, espontaneamente, entre o ex-deputado e a Fazenda Pública para 
pagamento parcelado da multa e que se mantinham os efeitos secundários da condenação.  

Segundo o relator, trata-se de mera reiteração de tese já ventilada e examinada pelo Tribunal, buscando-se o 
rejulgamento da causa.  

Na EP 21, a decisão foi unânime. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Mantida prisão domiciliar de advogada acusada de atuação na venda de decisões judiciais em SP 

 

O ministro Edson Fachin negou seguimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 192705, em que a 
defesa da advogada C. M. C. pedia a revogação da sua prisão domiciliar. Ela é investigada na Operação 
Westminster, que apura a venda de decisões judiciais em demandas milionárias em curso na Justiça Federal de São 
Paulo. 

De acordo com os autos, a advogada seria uma das responsáveis pela lavagem de capitais oriundos da negociação 
das decisões judiciais. Ela teve a prisão preventiva decretada em julho deste ano e, posteriormente o ministro relator 
de habeas corpus impetrado no Superior Tribunal de Justiça (STJ) substituiu, monocraticamente, a prisão preventiva 
por medidas cautelares diversas. A turma, ao julgar o HC, cassou a liminar e determinou o seu recolhimento 
domiciliar, pois a acusada está grávida e é mãe de uma criança de quatro anos. No RHC, a defesa alegava que a 
custódia domiciliar é desnecessária, pois ela não descumpriu as medidas cautelares fixadas nem fugiu ou atentou 
contra a instrução processual. 

Gravidade da conduta 

O ministro Edson Fachin não verificou, no caso, constrangimento ilegal que justifique a revogação da medida. A seu 
ver, a decisão do STJ está suficientemente fundamentada, e o modo de agir da advogada mostra a gravidade 
concreta da conduta e o elevado risco de reiteração delitiva, que evidenciam a necessidade da segregação 
domiciliar. 

Segundo o relator, a decisão do STJ destacou o papel que a advogada teria desempenhado na elaboração de 
contratos, na participação em reuniões em que se negociou o pagamento de propina e no auxílio na lavagem de 
dinheiro ilícito, circunstâncias que sinalizariam potencial risco à ordem pública. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

2ª Turma define penas do ex-senador Valdir Raupp por corrupção passiva e lavagem de dinheiro 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) encerrou o julgamento da Ação Penal (AP) 1015 e, por 
maioria de votos, fixou a pena de 7 anos e 6 meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, ao ex-senador Valdir 
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Raupp (PMDB-RO) pela prática dos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. A Maria Cléia Santo, ex-
assessora parlamentar, o colegiado aplicou a pena de 5 anos e 10 meses de reclusão, também em regime inicial 
semiaberto, pelos mesmos crimes. O assessor Pedro Roberto Rocha foi absolvido, à unanimidade, por ausência de 
provas. 

De acordo com o Ministério Público Federal (MPF), em 2010, o parlamentar, com o auxílio da assessora, recebeu R$ 
500 mil, a título de doação eleitoral, da construtora Queiroz Galvão. O valor, repassado ao Diretório Regional do 
PMDB em Rondônia, veio do esquema estabelecido na Diretoria de Abastecimento da Petrobras, na época ocupada 
por Paulo Roberto Costa, e teve como contrapartida o apoio de Raupp à manutenção de Costa na diretoria da 
estatal. 

Os ministros Edson Fachin (relator), Celso de Mello (revisor) e Cármen Lúcia votaram pela condenação, por 
entenderem que o conjunto probatório dos autos não deixa dúvidas acerca da solicitação e do recebimento, pelo ex-
senador, de vantagem indevida a título de doação eleitoral. Votaram pela absolvição dos réus, por insuficiência de 
provas, os ministros Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes. O julgamento estava suspenso e teve continuidade na 
sessão de hoje apenas para definição das penas. 

Dosimetria 

Na composição da dosimetria, o revisor e a ministra Cármen Lúcia acompanharam integralmente a proposta 
apresentada pelo ministro Edson Fachin para aplicar a Valdir Raupp a pena de 7 anos e 6 meses de reclusão, em 
regime inicial semiaberto, e o pagamento de 75 dias-multa no valor de três salários mínimos vigentes na época dos 
fatos. Eles consideraram o ”intenso” juízo de reprovação sobre a conduta do ex-senador, que exerce, há anos, 
representação popular, obtida por meio da confiança depositada pelos eleitores em sua atuação. 

Para o ministro Ricardo Lewandowski, que apresentou divergência sobre esse ponto, a culpabilidade da conduta dos 
réus mostra grau de reprovação comum, e não intenso. Segundo ele, Raupp e a ex-assessora são réus primários, 
não há nos autos informações que desabonem sua conduta social nem indícios de periculosidade que indiquem que 
voltarão a cometer os mesmos delitos novamente. Com base nessa compreensão, Lewandowski, acompanhado do 
ministro Gilmar Mendes, votou para aplicar ao ex-senador a pena de 5 anos e 5 meses de reclusão e ao pagamento 
de 35 dias-multa no valor de um salário mínimo. Eles também ficaram vencidos ao votarem pela condenação da ex-
assessora à pena de 5 anos de reclusão e ao pagamento de 20 dias-multa no valor de meio salário mínimo. 

Indenização 

A título de indenização por danos materiais a ser paga à Petrobras, foi fixado o valor de R$ 500 mil, a ser recolhido 
de forma solidária pelos dois condenados. O mesmo montante foi proposto a título de danos morais coletivos. 
Ficaram vencidos, também nesse ponto, os ministros Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes, para quem a exigência 
de valor indenizatório deve ser feita mediante instrumentos processuais próprios e autônomos, no âmbito cível. 

Por unanimidade, o colegiado determinou a interdição dos dois condenados para o exercício de cargo ou função 
pública de qualquer natureza pelo dobro do tempo das respectivas penas privativas de liberdade aplicadas. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

1ª Turma restabelece prisão de empresário acusado de corrupção no sistema de transporte do DF 

 

A Primeira Turma manteve decreto de prisão contra o empresário Ronaldo de Oliveira, acusado de corrupção ativa 
em esquema de fraudes no sistema de bilhetagem eletrônica do Transporte Urbano do Distrito Federal (DFTrans). 
Investigado pela Operação Trickster, o esquema teria desviado R$ 1 bilhão entre janeiro de 2017 e março de 2018. 
Por maioria dos votos, o colegiado negou o Habeas Corpus (HC) 191172 e cassou a liminar anteriormente deferida 
nos autos. 

O empresário é acusado de oferecer vantagens indevidas ao coordenador da unidade de bilhetagem automática do 
DFTrans para que ele deixasse de supervisionar a atuação da Cooperbras, cooperativa dirigida por Oliveira.  
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A prisão preventiva do empresário foi decretada em abril de 2019 pelo juízo da Primeira Vara Criminal de Brasília 
(DF), por entender que a medida era indispensável à instrução criminal, em razão da suposta ameaça a duas 
testemunhas, e à aplicação da lei penal, diante da possibilidade de ocultação de valores provenientes dos crimes e 
da sua condição de foragido. Pedidos sucessivos de soltura foram negados pelo Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios (TJDFT) e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

No HC apresentado ao Supremo, a defesa alegava a insubsistência dos fundamentos do decreto de prisão e a não 
comprovação das ameaças às testemunhas. Em 18/9, o relator do habeas corpus, ministro Marco Aurélio, deferiu 
liminar e revogou a prisão preventiva. Em sua decisão, o ministro destacou que a instrução fora encerrada e, 
portanto, não se manteria o fundamento da suposta ameaça a testemunhas do processo, pois estaria afastado o 
risco de interferência na produção de provas. Segundo a defesa, após o deferimento da liminar, seu cliente retornou 
à sua residência e ao convívio familiar e se colocou à disposição do juízo. 

Provas de autoria 

No julgamento do mérito do habeas, no entanto, a maioria dos integrantes da Turma acompanhou o voto do ministro 
Alexandre de Moraes pelo indeferimento do HC e pela cassação da liminar. Para ele, é direito da Justiça manter o 
decreto de prisão de quem se manteve foragido, mesmo concluída a instrução processual, e diante de fortes provas 
de autoria e materialidade. Segundo seu entendimento, não há no caso qualquer ilegalidade na decretação e na 
manutenção da custódia. 

Seguiram seu voto os ministros Dias Toffoli, Luís Roberto Barroso e Rosa Weber. Barroso lembrou que também há 
nos autos informação de que, além das ameaças, Oliveira teria agredido uma das testemunhas. 

O relator ficou vencido ao votar pelo deferimento do pedido, reiterando as razões apresentadas na análise cautelar. 
Conforme o ministro Marco Aurélio, outros dois réus que respondem ao mesmo processo estão soltos. “A instrução 
está encerrada e, portando, o paciente não pode influenciar mais a fase probatória”, afirmou. 
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2ª Turma confirma competência da Justiça estadual para julgar promotor aposentado do RJ 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma manteve decisão do ministro Gilmar Mendes que revogou a prisão 
preventiva do promotor de Justiça aposentado Flávio Bonazza, decretada pelo Juízo da 7ª Vara Federal do Rio de 
Janeiro (RJ), e declarou a competência da primeira instância da Justiça estadual para processá-lo e julgá-lo. A 
decisão foi proferida no julgamento de agravo da Procuradoria-Geral da República (PGR) no Habeas Corpus (HC) 
181978. 

Bonazza, que se aposentou no decorrer da ação penal, foi denunciado pelo Ministério Público estadual pela suposta 
prática dos crimes de corrupção passiva e de integrar organização criminosa. Em razão de sua aposentadoria e da 
consequente extinção do foro por prerrogativa de função, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) declinou da 
competência em favor da Justiça Federal, em razão de conexão com ação nela em curso. No STJ, 
monocraticamente, o ministro relator não conheceu do HC. 

No habeas corpus ao Supremo, a defesa sustentava não haver conexão entre os atos imputados a Bonazza e os 
fatos investigados na Operação Ponto Final (desdobramento da Lava-Jato que revelou o pagamento de propina a 
agentes públicos por empresários do setor de transporte no Rio de Janeiro), a cargo da 7ª Vara Federal do Rio de 
Janeiro. Segundo a defesa, a competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das condutas 
criminosas relacionadas às empresas do setor de transporte público do do Estado do Rio de Janeiro tem sido 
afirmada unicamente pela suposta conexão entre essas condutas e os crimes praticados pela organização criminosa 
capitaneada pelo ex-governador Sérgio Cabral. 

Delação não fixa competência 

Ao votar pela rejeição do agravo, o ministro Gilmar Mendes reafirmou seu entendimento de que a argumentação 
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jurídica que fundamenta a suposta conexão entre a conduta de Bonazza e os fatos investigados na Operação Ponto 
Final é a colaboração premiada de Lelis Teixeira, presidente executivo da Federação das Empresas de Transportes 
de Passageiros do Estado do Rio de Janeiro (Fetranspor) na época dos fatos.  

Segundo Teixeira, na qualidade de titular da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da Cidadania do Rio de 
Janeiro, Bonazza teria favorecido os interesses de empresários e agentes de diversas empresas do setor, mediante 
o oferecimento de informações privilegiadas sobre as investigações em curso e a promessa de inviabilizar o 
ajuizamento de ações civis públicas contra a organização. Em troca, teria recebido vantagem indevida no valor de R$ 
60 mil por mês, entre junho de 2014 e março de 2016. 

O ministro Gilmar Mendes enfatizou que a jurisprudência do Supremo já pacificou o entendimento de que a 
colaboração premiada não fixa competência e que, conforme decisão no Inquérito (INQ) 4130, os fatos relatados em 
colaboração premiada não geram prevenção. Enquanto meio de obtenção de prova, esses fatos, quando não 
conexos com o objeto do processo que deu origem ao acordo, devem receber o tratamento conferido ao encontro 
fortuito de provas. 

“A regra, no processo penal, é o respeito ao princípio do juiz natural, com a devida separação das competências 
entre Justiça Estadual e Justiça Federal”, afirmou. Segundo o relator, a competência não pode ser definida com base 
em critério temático e aglutinativo de casos atribuídos aleatoriamente pelos órgãos de persecução e julgamento, 
“como se tudo fizesse parte de um mesmo contexto, independente das peculiaridades de cada situação”. 

Decreto prisional 

Quanto à prisão preventiva, Gilmar Mendes reafirmou que não há elementos concretos que justifiquem a 
necessidade de segregação cautelar ou que demonstrem sua periculosidade, mas apenas se fundamenta em 
“suposições e ilações”. O decreto prisional utiliza como principal fundamento para a prisão um fato ocorrido em 
31/10/2019, quando Bonazza teria solicitado a exclusão de sua conta de e-mail da provedora Apple, após o 
vazamento de notícias da possível colaboração premiada de Lelis Teixeira e depois de Jacob Barata, então dirigente 
da Fetranspor, ter admitido a existência de “caixinha” para pagamentos periódicos de propina a agentes públ icos. 

Para o ministro Gilmar Mendes, não é possível afirmar com convicção que conduta de Bonazza tenha o objetivo de 
causar embaraço às investigações, tampouco indica que ele tenha praticado atos para evitar a persecução penal. “A 
gestão de contas de e-mail, sua criação e exclusão são atos corriqueiros, e é suposição afirmar que a exclusão tenha 
sido feita com essa finalidade”, conclui o relator. 

Novo ministro 

O voto do ministro Gilmar foi seguido integralmente pelo ministro Nunes Marques, em seu primeiro julgamento na 
Corte, e pelo ministro Ricardo Lewandowski. A ministra Cármen Lúcia acompanhou o relator somente em relação à 
revogação da prisão preventiva de Bonazza, divergindo quanto à competência para processá-lo e julgá-lo, que, para 
ela, é da 7ª Vara Federal do Rio de Janeiro. O ministro Edson Fachin votou pelo acolhimento do agravo da PGR e 
pelo não conhecimento do habeas corpus. 
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Ministro mantém prisão preventiva de ex-PM acusado de atuar em milícia no RJ 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a prisão preventiva do ex-policial 
militar Renato Marques Machado, acusado de integrar a organização criminosa conhecida como Milícia de Curicica, 
voltada para a prática de crimes na Zona Oeste do Município do Rio de Janeiro. A decisão se deu nos autos do 
Habeas Corpus (HC) 193663. 

De acordo com a denúncia, Machado atuava na comercialização de água, na grilagem de terras dos imóveis 
negociados pela organização criminosa e na guarda e na aquisição de armas de fogo do bando. A prisão, decretada 
em maio de 2019 pelo juízo de primeiro grau, foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJ-
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RJ) e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

No HC impetrado no Supremo, a defesa alegava que a manutenção da custódia viola o princípio da razoável duração 
do processo e que não há qualquer elemento objetivo e concreto que evidencie risco do acusado à ordem pública ou 
à garantia de aplicação da lei penal. 

Tramitação regular 

Na decisão que negou o pedido de habeas corpus, o ministro Ricardo Lewandowski explicou que, de acordo com a 
jurisprudência do STF, a demora na conclusão da instrução criminal, como circunstância de constrangimento ilegal, 
somente se dá em caso de evidente desídia do órgão judicial, da exclusiva atuação da parte acusadora ou de outra 
situação incompatível com o princípio da razoável duração do processo. 

Em relação ao alegado excesso de prazo para a instrução criminal, o relator afirmou que os autos tramitam de 
maneira regular, principalmente se consideradas as peculiaridades do caso. Ele destacou que, de acordo com o STJ, 
houve determinação de todas as diligências necessárias à instrução e abertura dos prazos para o contraditório e a 
ampla defesa, o que indica que eventual demora não decorre de desídia do Judiciário. Além disso, lembrou que a 
ação penal é complexa, pois envolve a participação de 22 réus e a expedição de cartas precatórias. 

Supressão de instância 

Quanto à ilegalidade da prisão preventiva apontada pela defesa, o ministro destacou que a questão não foi objeto de 
julgamento pelo STJ e que a orientação jurisprudencial do Supremo é de que, sem prévia manifestação do daquela 
corte sobre a matéria de fundo da impetração, a apreciação dos pedidos da defesa implica supressão de instância. 
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Homem condenado por tentativa de furto de bicicleta passará a cumprir pena no regime semiaberto 

 

O ministro Gilmar Mendes concedeu Habeas Corpus (HC 193620) a D. V., condenado por tentativa de furto, para 
converter o regime inicial de cumprimento de pena de fechado para semiaberto. Segundo o ministro, apesar das 
circunstâncias judiciais negativas do condenado, como a reincidência, permitirem a fixação de regime inicial mais 
gravoso, no caso dos autos, o ministro considerou o regime fechado severo. 

Embriagado, D. V. entrou na casa de um primo e subtraiu uma bicicleta avaliada em R$ 50, posteriormente devolvida 
à esposa do primo, proprietária. Ele foi condenado à pena de 1 ano e 24 dias de reclusão e 33 dias-multa, em regime 
inicial fechado, por furto tentado (artigo 155, caput, combinado com o artigo 14, inciso II, do Código Penal). 

Constrangimento ilegal 

A defesa apelou ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP), que apenas reduziu a pena pecuniária para 
10 dias-multa. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) não conheceu do habeas corpus lá impetrado. No STF, a defesa 
questiona a manutenção do regime inicial fechado para um crime de baixa gravidade e praticado sem violência ou 
grave ameaça à pessoa. 

Regime mais gravoso 

Em sua decisão, o relator observou que a fixação do regime inicial fechado levou em conta os maus antecedentes do 
condenado, que tem outra condenação, definitiva, por fatos anteriores. O juízo de primeiro grau também afirmou que 
a reincidência e o mau antecedente impossibilitaram a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva 
de direitos. 

Segundo Mendes, as circunstâncias judiciais negativas permitem a fixação de regime inicial mais gravoso e justificam 
a negativa de substituição da pena privativa de liberdade. No entanto, a seu ver, o regime inicial fechado, no caso, é 
extremamente severo e não se sustenta. Isso porque, considerado apenas o tamanho da pena, o condenado teria 
direito ao regime inicial aberto. Na avaliação do ministro, em razão dos maus antecedentes e da reincidência, poderia 
ter sido fixado o regime inicial semiaberto, igualmente mais gravoso. 
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Revogada prisão preventiva de condenado a cumprir a pena no regime semiaberto 

 

A ministra Rosa Weber revogou a prisão preventiva de A. V. S., condenado à pena de sete anos de reclusão, em 
regime semiaberto, pela prática dos crimes de roubo majorado e de estelionato. A decisão se deu no Habeas Corpus 
(HC) 182584. De acordo com a relatora, a custódia cautelar não é compatível com o regime semiaberto. O 
condenado está preso há mais de dois anos. 

Caso 

O magistrado de primeiro grau havia fixado o regime inicial fechado para o cumprimento da pena. Ao analisar recurso 
da defesa, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) alterou-o para o semiaberto, porém negou o direito 
de recorrer em liberdade. O relator do caso no Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou que A. V. S. 
aguardasse o julgamento dos seus recursos no regime semiaberto, salvo se estiver preso por outro motivo. 

Decisão 

De acordo com a ministra Rosa Weber, uma vez alterado o regime inicial de cumprimento da pena, a negação do 
direito de o sentenciado recorrer em liberdade deve estar compatibilizada com as condições do regime determinado, 
o que não ocorreu no caso. Ela frisou que, de acordo com a jurisprudência do STF, fixado o regime inicial menos 
severo que o fechado, a manutenção da prisão preventiva representaria, em última análise, a legitimação da 
execução provisória da pena em regime mais gravoso do que o fixado na sentença condenatória. 

Direito de locomoção 

A relatora citou o precedente do HC 180131, em que foi assentado que a eventual manutenção da prisão preventiva 
em regime semiaberto, além de não ter amparo legal, desvirtua o instituto da prisão preventiva, que pressupõe o 
cerceamento pleno do direito de locomoção. Segundo esse julgado, a situação “acarreta a admissão de verdadeira 
antecipação do cumprimento da pena sem a definição da responsabilidade criminal do acusado”. 
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Ministro garante prisão domiciliar a avó responsável pela guarda de netos menores 

 

O ministro Gilmar Mendes deferiu Habeas Corpus (HC 192800) para conceder prisão domiciliar a uma avó de duas 
crianças menores de idade, das quais detém a guarda de fato. Acusada de tráfico de drogas, L.F. não tem outros 
registros criminais e terá que comparecer periodicamente em juízo para informar e justificar suas atividades. 

Presa desde 15/9, por determinação da Primeira Vara Criminal da Comarca de Santa Bárbara d’Oeste (SP), ela teve 
pedidos de liminar negados no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) e no Superior Tribunal de Justiça 
(STJ). 

Constrangimento ilegal 

Para o ministro, mesmo diante da dupla supressão de instância, que, em tese, impediria o conhecimento do pedido 
da defesa pelo STF, o caso é de constrangimento ilegal, que permite a superação do entendimento do STF sobre a 
matéria. Isso porque as crianças, uma de três anos e outra com seis anos de idade, são dependentes da avó, pois a 
mãe delas faleceu em 2018, e o pai, que cumpre medidas cautelares, não tem condições de cuidar dos filhos. Além 
disso, L.F. é viúva e tem uma filha de 17 anos, ou seja, também menor de idade. 
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Diante dessa situação, o ministro entendeu necessária a concessão da prisão domiciliar, que somente será mantida 
se L.F. cumprir os seguintes requisitos: solicitar previamente autorização judicial sempre que pretender se ausentar 
de sua residência; atender aos chamamentos judiciais; noticiar eventual transferência; e, por fim, submeter-se, 
periodicamente, juntamente com sua família, a estudos psíquico-sociais, para que a situação das crianças seja 
monitorada. 

Marco Legal da Primeira Infância 

Na decisão, o ministro destaca que a Constituição Federal garante a dignidade da pessoa humana como fundamento 
da República e a proteção da maternidade, da infância e da família. No âmbito infraconstitucional, a Lei de Execução 
Penal (Lei 7.210/1984) assegura condições mínimas de assistência às mães presas, inclusive as que estão em 
regime provisório, e aos recém-nascidos. O Marco Legal da Primeira Infância (Lei 13.257/2016), por sua vez, ampliou 
as hipóteses de concessão de prisão domiciliar para as situações em que o acusado ou o réu for “imprescindível aos 
cuidados especiais de pessoa menor de seis anos de idade ou com deficiência”. 

O ministro ressaltou a necessidade de aplicação dessa norma “de forma restrita e diligente, verificando-se as 
peculiaridades de cada caso”. Lembrou ainda que, no julgamento do HC 143641, a Segunda Turma do Supremo 
permitiu a substituição da prisão preventiva pela domiciliar a gestantes e mães de filhos com até 12 anos, quando 
forem as únicas responsáveis pela tutela das crianças. No entanto, nesse julgamento, foram ressalvados os crimes 
cometidos com violência ou grave ameaça contra os descendentes e situações excepcionais, devidamente 
fundamentadas pelo juiz da causa. 

Direito internacional 

O ministro Gilmar Mendes frisou ainda que, no âmbito internacional, as Regras de Bangkok, de 2010, asseguram que 
a adoção de medidas não privativas de liberdade deve ter preferência no caso de grávidas e mulheres com filhos 
dependentes. 
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Após STF, Sexta Turma define que falta de contumácia no não recolhimento de ICMS afasta 
configuração de crime 

 

Com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do RHC 163.334, a Sexta Turma 
estabeleceu que a falta de recolhimento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) em 
operações próprias, quando não é contumaz, não configura comportamento criminoso. 

Em consequência, o colegiado absolveu um contribuinte que, por deixar de recolher o imposto em um único mês, 
havia sido condenado por crime contra a ordem tributária (artigo 2º, inciso II, da Lei 8.137/1990). 

A relatora do recurso especial do contribuinte, ministra Laurita Vaz, explicou que a Terceira Seção, ao julgar o HC 
399.109, em 2018, pacificou o entendimento de que o não recolhimento do ICMS em operações próprias deveria ser 
considerado crime. 
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Na época, a seção entendeu que, se o fato apontado pela denúncia se enquadra na descrição do delito de 
apropriação indébita tributária, e não há excludente de ilicitude, é inviável a absolvição sumária do réu sob o 
fundamento de que a falta de recolhimento do ICMS nessas operações deveria ser considerada conduta não 
imputável como crime. 

Contumácia e dolo 

Entretanto, a ministra mencionou que o STF, em dezembro do ano passado, fixou como tese jurídica que incorre no 
tipo penal do artigo 2º, inciso II, da Lei 8.137/1990 o contribuinte que, de forma contumaz e com dolo de apropriação, 
deixa de recolher o ICMS cobrado do adquirente de mercadoria ou serviço. 

"Portanto, nos termos do atual entendimento do Pretório Excelso, inafastável a conclusão de que, conquanto o fato 
deletério atribuído ao ora agravante, a princípio, se subsuma à figura penal antes mencionada, a ausência de 
contumácia – o débito com o fisco se refere a tão somente um mês – conduz ao reconhecimento da atipicidade da 
conduta e, por conseguinte, à absolvição do réu", concluiu a relatora. 
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Justiça estadual deve julgar fraudes pela internet, a partir do exterior, com o uso indevido de marca 
de joias 

 

Por unanimidade, a Terceira Seção declarou a competência da Justiça de São Paulo para julgar ação penal contra 
pessoas que estariam usando indevidamente uma marca brasileira de joias para dar golpes por meio das redes 
sociais. 

Em representação à Polícia Civil de São Paulo, a empresa proprietária da marca alegou que estaria sendo vítima de 
crimes contra a propriedade intelectual em mensagens postadas nas redes sociais ou encaminhadas por WhatsApp 
e e-mail, e pediu que fosse iniciada uma investigação. 

De acordo com o inquérito policial, a fraude seria praticada por internautas localizados em outros países. Com as 
mensagens na internet – que normalmente simulavam promoções da marca –, eles atraíam pessoas para páginas 
falsas e tentavam induzi-las a fazer operações financeiras. 

Por entender que o processo discutia delitos transnacionais praticados no exterior pela internet, o juiz de Santana de 
Parnaíba (SP), vinculado ao tribunal estadual, encaminhou os autos para a Justiça Federal, a qual suscitou o conflito 
de competência. Para o juízo federal, os crimes em apuração não afetavam interesses da União; além disso, o uso 
da internet, por si só, não seria suficiente para justificar a sua competência. 

Requisitos do STF 

A relatora do conflito, ministra Laurita Vaz, ressaltou que, no CC 163.420, a Terceira Seção reconheceu a 
competência da Justiça Federal não apenas no caso de haver efetivo acesso da publicação na internet por pessoa 
localizada no exterior, mas também nas hipóteses em que a amplitude do meio de divulgação permita o acesso 
internacional. 

Por outro lado, a ministra também lembrou que o Supremo Tribunal Federal (STF), no RE 628.624, decidiu que a 
competência da Justiça Federal para julgamento de crimes depende do preenchimento de três requisitos essenciais 
e cumulativos: que o fato esteja previsto como crime no Brasil e no exterior; que o Brasil seja signatário de tratado 
internacional por meio do qual assume o compromisso de reprimir o delito; e que a conduta tenha ao menos 
começado no Brasil e o resultado tenha – ou devesse ter – ocorrido no exterior, ou de forma recíproca. 

"No caso, não há elementos probatórios que permitam afirmar que as condutas em apuração são criminalizadas nos 
países em que a mensagem foi visualizada (até porque esses locais não estão declinados nos autos) e que houve 
resultado no exterior, com usuários vítimas das fraudes", destacou a ministra, lembrando também que o Brasil não é 
signatário de tratado internacional em direito comercial que o obrigue a criminalizar violações contra o registro de 
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marcas. 

Estelionato 

Em seu voto, Laurita Vaz considerou ainda que não seria prudente estabelecer a competência da Justiça Federal sob 
o argumento de que haveria interesse da União na apuração dos crimes, em razão da posição do Instituto Nacional 
da Propriedade Industrial (INPI) – autarquia federal – no sistema de proteção à propriedade industrial no Brasil. 

Para ela, antes do objetivo de cometer crimes contra a marca, o que os fraudadores pretendiam era induzir os 
consumidores a acreditar em falsas promoções da grife de joias, com a verdadeira finalidade de obter vantagem 
ilícita. 

"Sob essa perspectiva, a conduta praticada, a rigor, corresponderia ao crime de estelionato, que absorveria os 
crimes da Lei 9.279/1996. É a premissa que, a propósito, resultou na edição da Súmula 17 do Superior Tribunal de 
Justiça", concluiu a ministra ao declarar a competência da Justiça estadual. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

COMUNICADO 

 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) informa que o trabalho de restabelecimento dos sistemas de informática do 
tribunal está em ritmo acelerado. A partir desta segunda-feira (9), de forma gradual, os principais sistemas do 
Tribunal voltam a operar, iniciando-se pelo Sistema Justiça – sistema de acesso a processos eletrônicos que 
tramitam na Corte. Alguns serviços oferecidos aos usuários externos poderão ser acessados pela página provisória 
disponível no endereço do Portal do STJ (www.stj.jus.br). Assim, também nesta segunda-feira, servidores, 
colaboradores e estagiários do STJ retomam a modalidade de trabalho em que se encontravam antes da 
indisponibilidade temporária causada pelo ataque hacker (presencial, teletrabalho ou trabalho remoto). A equipe de 
TI do tribunal encaminhou orientações aos usuários sobre o reforço na segurança das identidades de acesso, com 
procedimentos necessários de autenticações para uso dos sistemas. O plantão judicial, que vem sendo exercido pela 
Presidência, encerra-se amanhã (9), com os prazos voltando a correr no próximo dia 10 – terça-feira –, nos termos 
da Resolução 25/2020, do Presidente do STJ, além da retomada da distribuição de processos aos ministros. 
Poderão ser realizadas as sessões de julgamento, a critério dos presidentes de turmas e seções. As sessões da 
Corte Especial e do Conselho de Administração obedecerão ao calendário previamente estabelecido. O STJ 
encaminhou novos dados levantados pela equipe de Tecnologia da Informação do tribunal ao Comando de Defesa 
Cibernética do Exército brasileiro, que colabora nos trabalhos de restauração dos sistemas de informática, e à Polícia 
Federal, para subsidiarem a investigação a respeito do ataque cibernético.  

 

Ministro Humberto Martins Presidente do STJ/CJF 

 

Clique aqui e acesse os demais comunicados divulgados pelo STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ, PNUD, Depen e UNODOC lançam manuais, guias e informativos sobre política penal 
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Aproximação entre Ministério Público e Judiciário reforça combate à corrupção 

 

Medida protetiva poderá ser concedida em plantão judiciário 

 

Fonte: CNJ  
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